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sessão ordinária de 1 de fevereiro de 2019, a alteração simplificada do 
Plano Diretor Municipal, para os imóveis sitos a sul da Rua 1 da Zona 
Industrial da Silveirinha, na freguesia de São João de Ver.

Mais se torna público que foram cumpridas todas as formalidades 
legais, designadamente quanto à discussão pública, que decorreu no 
período de 10 dias uteis, conforme consta do aviso n.º 1825/2018, publi-
cado no Diário da República n.º 236, 2.ª série, de 7 de dezembro de 2018.

21/02/2019. — O Presidente da Câmara, Emídio Ferreira dos Santos 
Sousa, Dr.

Assembleia Municipal de Santa Maria da Feira

Deliberação

Aprovação da Proposta de Alteração Simplificada do Plano 
Diretor Municipal de Santa Maria da Feira

Mário Jorge de Castro Reis, Segundo Secretário da Mesa da Assem-
bleia Municipal de Santa Maria da Feira:

Certifico que a Assembleia Municipal de Santa Maria da Feira, em 
sua sessão ordinária de 1 de fevereiro de 2019, no âmbito do assunto 
“Alteração simplificada do Plano Diretor Municipal — PDM ao abrigo 
do artigo 123.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio — Zona In-
dustrial da Silveirinha, São João de Vêr”, deliberou aprovar a proposta de 
alteração simplificada do PDM em referência, nos termos e com os fun-
damentos constantes na deliberação camarária de 28 de janeiro de 2019.

E por ser verdade, passo a presente certidão, que verifiquei estar 
conforme e vai ser por mim devidamente assinada e autenticada com o 
selo branco do Município.

Município de Santa Maria da Feira, 20 de fevereiro de 2019. — 
O Segundo Secretário da Mesa, Mário Jorge de Castro Reis.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
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 MUNICÍPIO DO SEIXAL

Aviso n.º 4649/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência do 
procedimento concursal comum, para ocupação de 12 postos de trabalho, 
na carreira e categoria de assistente operacional (cabouqueiro) com a 
Ref.ª 05/PCC/2016, foi celebrado Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas por Tempo Indeterminado com Amândio Gomes Lopes, com 
efeitos a 18 de fevereiro de 2019.

A remuneração mensal corresponde à posição remuneratória 1 e nível 
remuneratório 1, da Tabela Remuneratória Única dos Trabalhadores que 
exercem Funções Públicas.

19 de fevereiro de 2019. — A Vereadora do Pelouro do Planeamento, 
Mobilidade, Cultura e Recursos Humanos, Maria João Varela Macau.

312092971 

 MUNICÍPIO DA SERTÃ

Aviso n.º 4650/2019
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, torna -se pública a 
lista unitária de ordenação final, que se encontra afixada nas instalações 
desta entidade e publicada na página eletrónica em www.cm -serta.pt, do 
procedimento concursal de regularização restrito a candidatos abrangidos 
pelo Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários 
(PREVPAP) para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira de Especialista de Informática, categoria de 
Especialista de Informática Grau 1, Gabinete de Sistemas de Informa-
ção e Novas Tecnologias, aberto pelo aviso publicado na BEP em 6 de 
dezembro de 2018 com o código de oferta OE201812/0192, a qual foi 
homologada por meu despacho de 21 de janeiro de 2019.

28 de fevereiro de 2019. — O Presidente da Câmara, José Farinha 
Nunes.

312108571 

 Aviso n.º 4651/2019
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, torna -se pública a 
lista unitária de ordenação final, que se encontra afixada nas instalações 
desta entidade e publicada na página eletrónica em www.cm -serta.pt, do 
procedimento concursal de regularização restrito a candidatos abrangidos 
pelo Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários 
(PREVPAP) para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional, Resíduos 
Sólidos e Urbanos, aberto pelo aviso publicado na BEP em 5 de dezembro 
de 2018 com o código de oferta OE201812/0178, a qual foi homologada 
por meu despacho de 11 de fevereiro de 2019.

28 de fevereiro de 2019. — O Presidente da Câmara, José Farinha 
Nunes.

312108782 

 MUNICÍPIO DE TOMAR

Aviso n.º 4652/2019
Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 4 da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, conjugado com o n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, na sua atual redação, torna -se público que, por despachos 
datados de 5 de fevereiro de 2019 e com efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019, foram nomeados, em regime de substituição, no cargo de direção 
intermédia, os seguintes dirigentes:

Diretor do Departamento de Obras Municipais, no cargo de dire-
ção intermédia do 1.º grau António Jacinto Branco Moreira Guerreiro.

Chefe da Divisão de Manutenção e Equipamentos, no cargo de direção 
intermédia do 2.º grau, Orlando Afonso Mestre;

Chefe da Divisão Financeira, no cargo de direção intermédia do 
2.º grau, António Manuel Alves Cúrdia;

Chefe da Divisão de Assuntos Administrativos, no cargo de direção 
intermédia do 2.º grau, Maria João Brites da Costa Henriques;

Chefe da Divisão de Gestão do Território, no cargo de direção inter-
média do 2.º grau, Filipa Isabel Ferreira Mourão Cartaxo;

Chefe da Divisão de Turismo e Cultura, no cargo de direção intermédia 
do 2.º grau, Ana Margarida Silva de Carvalho Soares;

Chefe da Divisão de Proteção Civil, no cargo de direção intermédia 
do 2.º grau, Carlos Alberto Ribeiro Gonçalves; Tomar.

7 de fevereiro de 2019. — A Presidente da Câmara Municipal, Anabela 
Gaspar de Freitas.

312097159 

 MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso n.º 4653/2019
1 — Nos termos do Artigos 30.º e 33.º ambos da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
conjugados com o Artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
e no seguimento da deliberação do executivo municipal de 03/01/2019, 
torna -se público que se encontra aberto pelo período de 10 dias úteis, a 
contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento 
de 2 postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa de pessoal 
deste Município: 1 posto de trabalho para o exercício de funções de 
Técnico Superior, a desenvolver na área de Engenharia Civil e 1 posto de 
trabalho para o exercício de funções de Técnico Superior, a desenvolver 
na área de Sistemas de Informação Geográfica.

2 — Referência a) — Técnico Superior na área da Engenharia Civil, 
cujo posto de trabalho e o perfil pretendido correspondem ao exercício 
de funções previstas na carreira de Técnico Superior, conforme descrição 
no Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, cuja área de atividade se 
desenvolve no âmbito de funções consultivas, de estudo, planeamento, 
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão, no 
âmbito das competências definidas no artigo 59.º do Regulamento da 
Organização dos Serviços Municipais de Valongo, publicada na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 61, em 27 de março de 2018, através do 
Despacho n.º 3172/2018. Os candidatos deverão estar inscritos na Ordem 
dos Engenheiros ou na Ordem dos Engenheiros Técnicos.
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Referência b) — Técnico Superior na área de SIG — Sistemas de 
Informação Geográfica, cujo posto de trabalho e o perfil pretendido 
correspondem ao exercício de funções previstas na carreira de Técnico 
Superior, conforme descrição no Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
cuja área de atividade se desenvolve no âmbito de funções consultivas, 
de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 
e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e 
preparam a decisão. Pretende -se candidato com experiência nas áreas 
de recolha e tratamento de dados geográficos, utilização de ferramentas 
de geoprocessamento e análise de dados espaciais, bem como o domínio 
de ferramentas de análise e tratamento de informação em bases de dados 
e disponibilização de conteúdos online, no âmbito das competências 
definidas no artigo 54.º do Regulamento da Organização dos Serviços 
Municipais de Valongo, publicada na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 61, em 27 de março de 2018, através do Despacho n.º 3172/2018.

3 — O procedimento concursal é válido para o preenchimento dos pos-
tos de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos no n.º 2 do Artigo 40.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145/2011, de 6 de abril.

4 — Posicionamento remuneratório — Carreira/Categoria Técnica 
Superior — 1201,48€, correspondente à 2.ª posição remuneratória, nível 
15 da Tabela Remuneratória Única.

5 — O local de trabalho será na área do Município de Valongo.
6 — O horário a praticar terá a carga horária em vigor para a admi-

nistração pública, isto é 7 horas diárias e 35 semanais.
7 — Âmbito do recrutamento:
7.1 — O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente cons-
tituída e em caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
previstos no presente procedimento por trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado ou que se encontrem em 
situação de requalificação, o recrutamento será efetuado de entre traba-
lhadores com relação jurídica de emprego público por tempo determinado 
ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público, nos termos 
do previsto nos n.os 2, 3, 4 e 5 do Artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

7.2 — Não serão admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira/categoria e, não se encontrando numa 
situação de mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no Mapa 
de Pessoal da Câmara Municipal de Valongo, idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento, nos termos 
da alínea l) do n.º 3 do Artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Os previstos no Artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-

ções Públicas: nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, por convenção internacional ou por lei especial; 18 anos 
de idade completos; não inibição do exercício de funções públicas ou 
não interdição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar; 
robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 
cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9 — Habilitações literárias exigidas:
Referência a): Licenciatura em Engenharia Civil;
Referência b): Licenciatura em Engenharia Geográfica, Engenharia Ci-

vil, Planeamento Regional e Urbano, Geografia, Geologia e Arquitetura.

10 — Apresentação das candidaturas: A candidatura deve ser for-
malizada através de formulário tipo, de utilização obrigatória, em 
suporte de papel, podendo ser entregue pessoalmente, ou remetida pelo 
correio, com aviso de receção para a Câmara Municipal de Valongo, 
Avenida 5 de Outubro, 160, 4440 -503 Valongo, até ao termo do prazo 
fixado no ponto 1, não sendo admitidas outras formas de apresentação 
de candidatura.

10.1 — Devem todos os candidatos apresentar juntamente com as 
candidaturas, sob pena de exclusão, os seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do Bilhete de Identidade, do Cartão de Identificação 

Fiscal ou Cartão de Cidadão;
c) Fotocópia de documento comprovativo da posse das habilitações 

literárias.

10.2 — Os candidatos que sejam detentores de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, que, sejam titulares da 
carreira/categoria para os postos de trabalho para o qual foi aberto o pro-
cedimento e se encontrem a cumprir ou a executar as atividades/funções 
que caracterizam o respetivo posto de trabalho, devem ainda apresentar 
os seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia dos documentos comprovativos da frequência em ações 
de formação, onde conste a data da realização das mesmas e respetiva 

duração, sendo que só será considerada a formação relacionada com as 
exigências e as competências necessárias ao exercício da função;

b) Fotocópia dos documentos comprovativos da experiência profissio-
nal, onde conste as atividades desenvolvidas e a respetiva duração;

c) Declaração autenticada pelo serviço público a que se encontra 
vinculado, a natureza da relação jurídica de emprego público, a anti-
guidade na carreira/categoria em que se encontra inserido, a menção 
de desempenho obtida nos últimos três anos, descrição das ativida-
des/funções que atualmente executa, a posição remuneratória e o nível 
remuneratório que detém.

10.3 — Os candidatos com deficiência de grau de incapacidade igual 
ou superior a 60 % deverão apresentar documento comprovativo da 
mesma.

10.4 — Os candidatos que se encontrem vinculados com contrato de 
trabalho em funções públicas no Município de Valongo, ficam dispensa-
dos de apresentar os documentos comprovativos dos factos constantes 
do currículo, desde que refiram no formulário de candidatura que os 
mesmos se encontram no respetivo processo individual.

11 — Os métodos de seleção serão os previstos no Artigo 36.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com os artigos 6.º e 7.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

a) Prova escrita de conhecimentos (PEC); Avaliação psicológica (AP) 
e Entrevista profissional de seleção (EPS), aplicáveis aos candidatos que 
não detenham relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado; detentores de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, titulares de carreira/categoria, diferente da colocada a 
concurso, ou estando integrados na mesma carreira/categoria não se 
encontrem a exercer a atividade/funções caracterizadoras dos postos de 
trabalho abertos no procedimento; e os titulares de carreira/categoria, em 
situação de requalificação, não tenham exercido as atividades/funções 
dos postos de trabalho abertos no procedimento.

b) Avaliação curricular (AC); Entrevista de avaliação de competên-
cias (EAC) e Entrevista profissional de seleção (EPS), aplicáveis aos 
candidatos detentores de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, que, sejam titulares da carreira/categoria para os postos 
de trabalho para o qual foi aberto o procedimento e se encontrem a 
cumprir ou a executar as atividades/funções que caracterizam o respetivo 
posto de trabalho;

Se os candidatos detentores de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, afastarem por escrito a aplicação dos respetivos 
métodos de seleção, nos termos do n.º 3 do Artigo 36.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, serão aplicados os métodos; Prova escrita de conhecimentos; 
Avaliação psicológica e Entrevista profissional de seleção.

11.1 — A prova de conhecimentos (PEC), escrita, será valorada de 0 
a 20 valores e considerando -se a valoração até às centésimas. Esta prova 
cuja legislação poderá ser consultada durante a prova, não poderá ser 
anotada nem comentada, terá a duração de uma hora e trinta minutos 
e incidirá, no todo ou em parte, sobre questões teóricas e práticas rela-
cionadas com as seguintes matérias:

Referência a) Área de Engenharia Civil, a afetar à Divisão de Projetos, 
Obras e Mobilidade:

Regulamento da Organização dos Serviços Municipais de Valongo, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 61, em 27 de março 
de 2018, através do Despacho n.º 3172/2018;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na atual redação em vigor;

Código do Procedimento Administrativo, publicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na atual redação em vigor;

Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação em vigor;

Código dos Contratos Públicos, publicado em anexo ao Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de agosto (retificado pelas declarações de 
retificação n.º 36 -A/2017, de 30 de outubro e n.º 42/2017, de 30 de 
novembro).

Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Muni-
cípio de Valongo;

Regulamento do Plano Diretor Municipal de Valongo;
Competências básicas na utilização de ferramentas de cálculo para 

dimensionamento de estruturas e infra -estruturas.
Referência b) Área de Sistemas de Informação Geográfica, a afetar 

à Divisão de Ordenamento do Território:
Regulamento da Organização dos Serviços Municipais de Valongo, 

publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 61, em 27 de março 
de 2018, através do Despacho n.º 3172/2018;
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Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na atual redação em vigor;

Código do Procedimento Administrativo, publicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na atual redação em vigor;

Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação em vigor;

Código dos Contratos Públicos, publicado em anexo ao Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de agosto (retificado pelas declarações de 
retificação n.º 36 -A/2017, de 30 de outubro e n.º 42/2017, de 30 de 
novembro).

11.2 — Avaliação psicológica — a aplicação deste método de seleção 
será efetuada de acordo com o Artigo 10.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril e visa avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, 
aptidões, características de personalidade e competências comporta-
mentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às 
exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil 
de competências previamente definido. Será valorada, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20,16,12,8 
e 4 valores, e terá uma ponderação de 25 %.

11.3 — Entrevista profissional de seleção — visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Será valorada, através 
dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20,16,12,8 e 4 valores, e terá uma ponderação de 45 %.

11.4 — Avaliação Curricular — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a qualificação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida 
no último ano. Terá a ponderação de 30 % cujos parâmetros serão con-
siderados e ponderados numa escala de 0 a 20 valores.

11.5 — Entrevista de avaliação de competências — a aplicação deste 
método de seleção será efetuada nos termos do artigo 12.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e visa avaliar, através de uma relação 
interpessoal, informação sobre comportamentos profissionais direta-
mente relacionados com as competências consideradas essenciais para 
o exercício da função. Será avaliada segundo os níveis classificativos 
de elevado, bom, suficiente, reduzido e insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20,16,12,8 e 4 valores e 
terá a ponderação de 25 %.

12 — A classificação final (CF) será obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção, será 
expressa numa escala de 0 a 20 valores e obtida com a aplicação das 
seguintes fórmulas:

Candidatos que reúnam os requisitos mencionados no ponto 11.a)
CF = 30 % PEC + 25 % AP + 45 % EPS

em que:
CF — Classificação Final
PEC — Prova escrita de conhecimentos
AP — Avaliação psicológica
EPS — Entrevista profissional de seleção

Candidatos que reúnam os requisitos mencionados no ponto 11.b)
CF = 30 % AC + 25 % EAC + 45 % EPS

em que:
CF — Classificação Final
AC — Avaliação curricular
EAC — Entrevista de avaliação de competências
EPS — Entrevista profissional de seleção

13 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no Artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

14 — Os métodos de seleção têm caráter eliminatório, pelo que, 
serão excluídos os candidatos que obtenham uma valoração inferior 
a 9,5 valores em cada um dos métodos de seleção — prova escrita de 
conhecimentos e avaliação curricular. Relativamente à avaliação psico-
lógica, entrevista de avaliação de competências e entrevista profissional 
de seleção serão excluídos os candidatos que obtenham a menção de 
“Reduzido e Insuficiente”.

15 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

16 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e res-
petiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e os sistemas de avaliação final do método, são facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas, conforme alínea t), do n.º 3 do 
Artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 — De acordo com o n.º 1 do Artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas do n.º 3 do Artigo 30.º, para realização da audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

18 — Os candidatos admitidos serão convocados através de notifica-
ção do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas no n.º 3 
do Artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

19 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
é afixada em local visível e público das instalações do Edifício dos 
Paços do Município e disponibilizada na sua página eletrónica (www.
cm -valongo.pt), nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, será publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada no 
Edifício dos Paços do Município e publicitada na página eletrónica do 
Município. Os candidatos serão notificados através da forma prevista no 
n.º 3 do Artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21 — O júri do procedimento concursal é constituído pelos seguintes 
elementos:

Presidente: Eng.ª Paula Cristina Pereira Marques, Chefe de Divisão 
de Projetos, Obras e Mobilidade;

Vogais efetivos: Dr. Torcato Fernando Carvalho Ferreira, Chefe de 
Divisão de Educação, Saúde e Ação Social, que substituirá o presidente 
do júri nas suas faltas e impedimentos;

Dr. Rui Pedro Gomes Martins — Chefe da Unidade de Recursos 
Humanos;

Vogais suplentes: Eng.ª Carla Maria Machado Pardal, Chefe da Uni-
dade de Mobilidade e Gestão do Espaço Público;

Arqt.ª Marta Catarina Martins Nicolau Ferreira, Técnica Superior.

22 — Nos termos do Artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de emprego público 
(www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação; na pá-
gina eletrónica do Município (www.cm -valongo.pt), por extrato a partir 
da data da publicação no Diário da República; em jornal de expansão 
nacional, por extrato, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data 
da publicação no Diário da República.

23 — É garantida a quota prevista no n.º 3 do Artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, para o preenchimento dos lugares 
postos a concurso, aos candidatos com deficiência devidamente com-
provada.

24 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supra mencionado.

25 — Em cumprimento da alínea h) do Artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

26 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção 
Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente ho-
mologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, de 
15 de julho de 2014, “as autarquias locais não têm de consultar a Direção 
Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) 
no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em 
situação de requalificação”, previsto no Artigo 24.º, da Lei n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro.

27 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do Artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, foi efetuada a consulta à Entidade Cen-
tralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC) 
cuja resposta foi “Não tendo, ainda decorrido qualquer procedimento 
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concursal para constituição de reservas de recrutamento, declara -se a 
inexistência, em reserva de recrutamento, de quaisquer candidatos com 
os perfis adequados”.

22 de fevereiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. José Manuel 
Pereira Ribeiro.

312092671 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CARREGADO E CADAFAIS

Aviso n.º 4654/2019

Procedimento concursal de caráter urgente para a constituição 
de relação jurídica de emprego público, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado no 
âmbito do Programa de Regularização Extraordinária dos Vín-
culos Precários (Lei n.º 112/2017 de 29 de dezembro) — Assistente 
Operacional — Espaço Público — 2 postos de trabalho — Lista 
de ordenação final — Homologação.
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, aplicável 
por força da remissão do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, de 
29 de dezembro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento em título identificado, cuja lista de ordenação final foi 
homologada por deliberação da Junta de Freguesia, datada de 21 de 
janeiro de 2019:

Lista unitária de ordenação final
1.º — Leonel Fernando Calado Filipe — 14,64 valores
2.º — Agostinho Pedro Bento — 14,44 valores
29 de janeiro de 2019. — O Presidente da União das Freguesias, José 

António de Barros Martins.
312084539 

 FREGUESIA DE SERRO VENTOSO

Aviso n.º 4655/2019

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo determinado, para preenchimento 
de um posto de trabalho da carreira e categoria de assistente 
operacional.

1 — Para os devidos efeitos, torna -se público que, por deliberação da 
Freguesia de Serro Ventoso de 20 fevereiro de 2019, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concurso comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público.

2 — Disposições legais: O procedimento concursal rege pelo disposto 
nos seguintes diplomas: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas 
Leis n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, e n.º 84/2015, de 7 de agosto, e 
ainda pela Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março; Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — Modalidade Jurídica de emprego: Contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo determinado, tendo em vista o preenchimento 
do posto de trabalho infra identificado.

4 — Número de postos de trabalho: 1.
5 — Caracterização do posto de trabalho: Ref. A01.
No âmbito geral exerce as funções constantes no anexo à LTFP Lei 

n.º 35/2014 de 20, de junho, referido no n.º 2 do artigo 88.º da mesma 
lei, às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional na car-
reira e categoria de Assistente Operacional, ou seja funções de natureza 
executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 
gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução 
de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos 
órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade 
pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, pro-
cedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

Especificamente:
Ref. AO1 — Um posto de trabalho a exercer as funções previstas na 

categoria de Assistente Operacional, cuja área de atividade se desenrola 
no âmbito das funções de cantoneiro de limpeza e/ou outros serviços 

similares, responsável pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua 
correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção, repara-
ção, conservação e limpeza dos mesmos, competindo -lhe nomeadamente 
proceder à remoção de lixos e equiparados, varredura e limpeza de ruas, 
sarjetas e vias públicas, extirpação de ervas e outros.

6 — Duração do contrato: O contrato é celebrado pelo prazo de um 
ano, podendo ser renovado até ao limite de três anos.

7 — Reserva de Recrutamento: Para efeitos do disposto no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento neste organismo e de 
acordo com as soluções interpretativas uniformes da Direção -Geral da 
Administração Local, homologadas pelo senhor Secretário de Estado 
da Administração Local, em 15 de julho de 2014, «as autarquias locais 
não têm que consultar a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalha-
dores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento pré-
vio de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação».

8 — Local de trabalho: Na área da Freguesia de Serro Ventoso.
9 — Posicionamento Remuneratório: De acordo com o artigo 38.º da 

LTFP e artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, mantido em 
vigor pelo artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março. A posição 
remuneratória de referência é a 1.ª posição da categoria de Assistente 
Operacional da carreira geral de Assistente Operacional nível 1 da ta-
bela remuneratória única, a que corresponde o montante pecuniário de 
600,00 € (seiscentos euros);

10 — Requisitos de admissão: os previstos no artigo 17.º do anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei em espacial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

10.1 — Nível habilitacional: Ref. A01 — Escolaridade obrigatória. 
Não é admitida a substituição do nível habilitacional exigido, por for-
mação ou experiência profissional.

11 — Âmbito do recrutamento: Nos termos do previsto no n.º 5 do 
artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, ao abrigo 
da deliberação do órgão executivo desta Freguesia, acima mencionado, 
podem candidatar -se trabalhadores com vínculo de emprego público a 
termo ou candidatos sem vínculo de emprego público. Podem, ainda, 
candidatar -se trabalhadores detentores de um vínculo de emprego público 
por tempo indeterminado, nos termos das alíneas a) a c) do n.º 1 do 
artigo 35.º da mesma Lei: trabalhadores integrados na mesma carreira, 
a cumprir ou a executar diferente atribuição, competência ou atividade, 
de outro órgão ou serviço ou que se encontrem em situação de requali-
ficação; trabalhadores integrados em outras carreiras.

11.1 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 198.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em situação de requalificação, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da Junta de Freguesia 
de Serro Ventoso, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o presente procedimento;

12 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas: Preenchimento 
obrigatório de formulário tipo, a obter na Junta de Freguesia de Serro 
Ventoso e/ou no site oficial da Freguesia (www.freguesia -serroventoso.
pt), conjuntamente com os documentos que as devem instruir e entregues 
pessoalmente durante o horário normal de funcionamento, ou remetidas 
pelo correio, registado e com aviso de receção, expedido até ao termo 
do prazo fixado para apresentação das candidaturas, dirigidas ao Ex.mo 
Senhor Presidente da Junta de Freguesia de Serro Ventoso, Avenida 
Nova, n.º 90, 2480 -217 Serro Ventoso.

12.1 — O formulário -tipo, de uso obrigatório, identificando o pro-
cedimento concursal através do número do aviso do Diário da Repú-
blica ou número do código da oferta na bolsa de emprego público, 
deve conter todos os elementos constantes do n.º 1 do artigo 27.º e ser 
acompanhado dos documentos previstos nos n.os 2 e 3 do artigo 28.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

12.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
12.3 — As candidaturas deverão ser acompanhadas dos seguintes 

documentos, sob pena de exclusão:
a) Curriculum vitae de trabalho, devidamente datado e assinado 

pelo candidato;


